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PORTARIA No- 143, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303,
de 12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC No- 40, de 12/12/2007,
republicada em 29/12/2010, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

200809811, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido

Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Redes de
Computadores, constante do Eixo Tecnológico de Informação e Co-
municação, conforme Catálogo Nacional de Cursos Superiores de
Tecnologia, com oitenta vagas totais anuais, no período noturno, a ser
ofertado pela Faculdade de Belford Roxo - FABEL, estabelecida à
Rua Virgilina Bicchieri, 61, Centro, no Município de Belford Roxo,
Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade de Ensino Superior
Professora Fernanda Bicchieri Soares.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 144, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto
No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, a Portaria Normativa No- 40, de 12/12/2007, republicada
em 29/12/2010, e a instrução do Processo e-MEC No- 200812210,
resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art. 10, § 3º, do referido
Decreto No- 5.773/2006, o Curso Superior de Tecnologia em Processos
Gerenciais, constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios,
conforme Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia,
com duzentas vagas totais anuais, no período noturno, ofertado pela
Faculdade de Teologia, Filosofia e Ciências Humanas Gamaliel, es-
tabelecida na Rua 1, esquina com a Rua W-1, s/n, Jardim Marilucy,
no Município de Tucuruí, Estado do Pará, mantida pelo Centro Edu-
cacional Cultural da Amazônia - CECAM.

Art 2º - Nos termos do art 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 145, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303,
de 12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC No- 40, de 12/12/2007,
republicada em 29/12/2010, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

200813147, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido

Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, constante do Eixo Tecnológico de In-
formação e Comunicação, conforme Catálogo Nacional de Cursos
Superiores de Tecnologia, com sessenta vagas totais anuais, no pe-
ríodo noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Ciências e Letras,
estabelecida à Rua Romeu do Nascimento, No- 777, Jardim Portal da
Colina, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, mantida pela
Escola Superior de Educação, Ciência e Letras.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 146, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303,
de 12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC No- 40, de 12/12/2007,
republicada em 29/12/2010, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

200813274, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido

Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Recursos Humanos, constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Ne-
gócios, conforme Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tec-
nologia, com oitenta vagas totais anuais, no período noturno, a ser
ofertado pela Universidade Iguaçu, estabelecida na Avenida Abílio
Augusto Távora, No- 2.134, Jardim Nova Era, no Município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Associação de Ensino
Superior de Nova Iguaçu.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 147, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303,
de 12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC No- 40, de 12/12/2007,
republicada em 29/12/2010, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

200901711, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido

Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Co-
mercial, constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios, con-
forme Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, com
sessenta vagas totais anuais, no período noturno, a ser ofertado pelo
Centro Universitário do Planalto de Araxá, estabelecido na Avenida
Ministro Olavo Drummond, No- 05 São Geraldo, no município de
Araxá, Estado de Minas Gerais, mantido pela Fundação Cultural de
Araxá.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 148, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303,
de 12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC No- 40, de 12/12/2007,
republicada em 29/12/2010, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

200904790, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido

Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para
Internet, constante do Eixo Tecnológico de Informação e Comuni-
cação, conforme Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tec-
nologia, com quarenta e quatro vagas totais anuais, no período no-
turno, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná -
UTFPR, mantida pelo Ministério da Educação, com oferta no Cam-

pus de Campo Mourão, estabelecida à Rodovia BR 369, km 0,5, no
Município de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 149, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303,
de 12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC No- 40, de 12/12/2007,
republicada em 29/12/2010, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

200913770, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido

Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio,
constante do Eixo Tecnológico de Recursos Naturais, conforme Ca-
tálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, com sessenta
vagas totais anuais, no período noturno, a ser ofertado pela Uni-
versidade de Franca - UNIFRAN, estabelecida na Avenida Doutor
Armando Sales Oliveira, No- 201, Parque Universitário, no Município
de Franca, Estado de São Paulo, mantida pela ACEF S/A.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 150, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303,
de 12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC No- 40, de 12/12/2007,
republicada em 29/12/2010, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

201007260, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido

Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Recursos Humanos, constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Ne-
gócios, conforme Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tec-
nologia, com duzentas e quarenta vagas anuais, distribuídas nos pe-
ríodos diurno e noturno, ofertado pela Faculdade Martha Falcão,
ministrado na Unidade II, estabelecida à Rua Salvador, No- 456,
Adrianópolis, no Município de Manaus, Estado do Amazonas, man-
tida pelo Instituto de Ensino Superior da Amazônia.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

Na portaria da Secretaria de Educação Superior n°487, de 10
de maio de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 11 de
maio de 2010, seção 1, página 11, no ANEXO, em Novo Local de
Funcionamento, onde se lê: "Sede: Rua Veterinária Bugyja Brito, n°
1354, Bairro Horto Florestal, Teresina -PI (mesmo imóvel-alteração
da rua da estrada principal) - Clinicas Escolas e Núcleo de Praticas
Jurídicas - Rua Vereador Joel Loureiro, 6918, Bairro Pedra Mole,
Zona ZR1, Teresina - PI", leia-se: "Unidade Sede: Rua Veterinário
Bugyja Brito, / 1354, Bairro Horto Florestal, Teresina - PI (mesmo
imóvel - alteração da rua da estrada principal), onde também fun-
cionam as Clínicas Escolas, e Loureiro n°6918, Bairro Pedra Mole,
Zona ZR1, Teresina - PI".

(Processo n° 23000.011629/2009-27).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE ODONTOLOGIA

PORTARIA No- 828, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Faculdade de Odontologia do Centro de Ciên-
cias da Saúde da UFRJ Professor Ednilson Porangaba Costa, no-
meado pela Portaria n°. 2474, de 23 de junho de 2010, publicada no
D.O.U. n°. 119, Seção 2, de 24 de junho de 2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professores substitutos referente ao Edital n°. 14, de 4 de fevereiro de
2011, publicado no D.O.U. n°. 26, Seção 3, de 7 de fevereiro de
2011, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Departamento de Prótese e Materiais Dentários
Setorização: Materiais Dentários
1 - Aline Tany Pasch
2 - Flávio Marcos Gasperini

EDNILSON PORONGABA COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

P R Ó - R E I TO R I A
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 124, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor, em exercício, do Departamento de Desenvolvi-
mento de Potencialização de Pessoas da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta no Processo 23080.009724/2010-51, torna público o resultado
do concurso público para professor da Carreira do Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, realizado pelo Colégio de
Aplicação, objeto do Edital No- 067/DDPP/2010, publicado no Diário
Oficial da União de 22/09/2010, homologado pelo Conselho da Uni-
dade em 24/01/2011.

Campo de Conhecimento: Filosofia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Vagas: 01 (uma)
Classe: DI 1

Classificação Candidato Média Final
1º Leonardo Francisco Schwinden 8,46
2º Gilson Luís Voloski 7,63
3º Leandro Marcelo Cisneros 7,55

CLESAR LUIZ LOCH

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 67,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DA AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, E DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhes confere o Artigo 3º, da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, e
tendo em vista o amparo previsto pela Política de Garantia de Preços
Mínimos - PGPM, de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de de-
zembro de 1966, resolvem:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros para a
concessão de subvenção econômica, na forma de equalização de pre-
ços, por meio de leilões públicos a serem realizados pela Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB e por intermédio dos ins-
trumentos de apoio à comercialização do Prêmio de Escoamento de
Produto - PEP e do Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural e/ou
sua Cooperativa - PEPRO, para os produtos arroz e feijão, das safras
2010/2011 e 2011:

Ministério da Fazenda
.
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I - Participantes dos leilões:
a) de PEP: indústrias de beneficiamento ou de transforma-

ção, comerciantes e consumidores;
b) de PEPRO: produtores rurais e suas cooperativas.
II - Volume de recursos limitado às Operações Oficiais de

Créditos - 2OC, na rubrica Garantia e Sustentação de Preços na
Comercialização de Produtos Agropecuários:

a) para o arroz: até R$ 200 milhões; e
b) para o feijão: até R$ 50 milhões.
III- Fórmula para o cálculo do Valor Máximo do Prêmio de

Escoamento:
a) para o arroz:
VMPE = PM - [(CfobP - CP) x TC - CMR], onde:
VMPE = Valor Máximo do Prêmio de Escoamento;
PM = Preço Mínimo do produto no estado de origem;
CfobP = Cotação FOB do produto em US$, no porto bra-

sileiro de embarque;
CP = Custo de embarque do produto no porto brasileiro, em

US$;
TC = Taxa de cambio (média dos últimos 5 dias anteriores à

data limite para a divulgação do prêmio do leilão);
CMR = Custo Médio de Remoção do produto do estado ou

da região do estado de origem até o porto brasileiro de embarque.
b) para o feijão:
VMPE = PM - (Pmo - CMR), onde:
VMPE = Valor Máximo do Prêmio de Escoamento;
PM = Preço Mínimo do produto no estado de origem;
Pmo = Preço de mercado no estado ou na região de origem

do produto;
CMR = Custo Médio de Remoção do produto do estado ou

da região do estado de origem para o estado ou região de destino.
IV - As variáveis das fórmulas de que tratam as alíneas "a"

e "b" do inciso III devem:
a) dispor de valores coletados em entidades reconhecidas

como operadoras do mercado e indicadas na memória de cálculo;
b) ser calculadas por estado de destino ou região de destino;

e
c) utilizar como custo médio de remoção terrestre (CMR) os

preços médios do frete para cada estado de destino, verificados na
semana que antecede a data limite para a divulgação do prêmio,
justificado por meio de nota técnica do MAPA e homologado pelos
representantes de que trata o art. 2°.

V - na data da realização do leilão os participantes deverão
estar adimplentes junto ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal (Cadin) e possuir cadastro em
situação regular no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores
(SICAF);

VI - O prazo de comprovação de venda pelo produtor rural
e/ou sua cooperativa deverá ser compatível com o período de con-
tratação das operações de Aquisição do Governo Federal - AGF;

VII - A Conab disponibilizará no seu sítio na internet, até o
30° (trigésimo) dia subsequente a data limite para a comprovação de
cada operação, a relação dos arrematantes do prêmio, com os res-
pectivos números dos CPF ou dos CNPJ, os valores totais da sub-
venção recebidos, municípios e UF's da produção, devendo ainda ser
informado:

a) na operação de PEP , o nome completo dos produtores
rurais e das cooperativas, com o respectivo número do CPF ou CNPJ,
quantidade vendida e escoada, município e UF da produção;

b) na operação de PEPRO, o nome completo do comprador,
com o respectivo número do CPF ou CNPJ, quantidade vendida,
município e UF de destino do produto;

c) no caso de cooperativa deverá ser informado também,
para cada cooperado beneficiário, o nome com o respectivo número
do CPF ou CNPJ, a quantidade vendida, município e UF da pro-
dução.

Art. 2º Os representantes da Secretaria de Política Econô-
mica do Ministério da Fazenda, da Assessoria Econômica, do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Secretaria de
Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento reunir-se-ão mensalmente para definir as ações de apoio a
comercialização executadas com base nesta portaria.

Art. 3º Os representantes de que trata o art.2º para o aten-
dimento ao disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso IV do art. 1º,
mediante justificativa, poderão admitir regionalização dos prêmios.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

WAGNER ROSSI
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no- 47, de 18 de fevereiro de 2011, publicada no
DOU de 21 de fevereiro de 2011, Seção 1, página 27, ONDE SE LÊ:
Portaria nº 47, de 18 de fevereiro de 2011, LEIA-SE: Portaria nº 62,
de 18 de fevereiro de 2011.

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

ATA DA 132ª SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 10 DE JUNHO DE 2010

Pauta publicada no DOU de 31-5-2010, Seção 1, págs. 23 e 24.
1. LOCAL E HORÁRIO - Av. Presidente Vargas, 730 - 13º

andar - Centro do Rio de Janeiro, na Sede da Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, às 10h00.

2. TRABALHOS - Foi aberta a Sessão pelo Sr. Presidente,
Dr. Francisco Teixeira de Almeida, tendo como Secretária a Sra.
Flavia Neto Vieira. Presente a Sra. Representante da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, Dra. Maria Eli Trachtenberg.

2.1.- QUORUM REGIMENTAL - Presentes os Conselheiros
Francisco Teixeira de Almeida, Salvador Cícero Velloso Pinto, Fran-
cisco Alves de Souza, Alexandre Imenez, Marcelo Augusto Camacho
Rocha e Rodrigo de Borobia Pires Gonçalves.

2.2 - LEITURA E APROVAÇÃO DE ATAS - Foi aprovada
a Ata da 131ª sessão.

2.3 - JULGAMENTO - Foi realizado o julgamento dos re-
cursos constantes da respectiva Pauta, os quais obtiveram as seguintes
decisões:

RECURSO Nº 1768 - Processo SUSEP nº 010-00068/00 -
Recorrente: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais; Recorrida: Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador
Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Rodrigo de Borobia Pires
Gonçalves. EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denúncia.
Recusar pagamento de indenização referente a seguro de automóvel.
PENALIDADE: Multa no valor de R$ 32.115,68. BASE LEGAL: Art.
88 do Decreto-Lei nº 73/66. Prescrição. ACÓRDÃO/CRSNSP Nº
2671/10. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidem os
membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, por una-
nimidade, reconhecer a prescrição intercorrente verificada às fls. 89/90
dos autos. Presente a advogada, Dra. Shana Araújo de Almeida, que
sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do
Regimento Interno deste Conselho, a Sra. representante da Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional, Dra. Maria Eli Trachtenberg.

RECURSO Nº 1804 - Processo SUSEP nº 10.002368/01-39
- Recorrente: Cia. de Seguros Aliança da Bahia; Recorrida: Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Rodrigo de Bo-
robia Pires Gonçalves. EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO.
Representação. Recursos garantidores das reservas técnicas referentes
a fevereiro de 2001 não aplicados em conformidade com a legislação
em vigor. PENALIDADE: Multa no valor de R$ 37.468,28. BASE
LEGAL: Art. 84 do Decreto-Lei nº 73/66 c/c art. 57 do Decreto nº
60.459/67. Recurso conhecido e provido parcialmente. ACÓR-
DÃO/CRSNSP Nº 2672/10. Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do
Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta
e de Capitalização, por maioria, dar provimento parcial ao recurso da
Cia. de Seguros Aliança da Bahia para excluir o aumento da pena em
virtude da reincidência, uma vez que o processo paradigma só foi
informado quando do julgamento de primeira instância. A repre-
sentação da FENACOR votou pela manutenção da reincidência.

RECURSO Nº 1933 - Processo SUSEP nº 15414.004144/98-
64 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Rodrigo de Borobia Pires
Gonçalves. EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denúncia.
Recusar pagamento de indenização referente a seguro de vida em
grupo. PENALIDADE: Multa no valor de R$ 16.057,84. BASE LE-
GAL: Art. 88 do Decreto-Lei nº 73/66. Prescrição. ACÓR-
DÃO/CRSNSP Nº 2673/10. Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do
Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta
e de Capitalização, por unanimidade, reconhecer a prescrição in-
tercorrente verificada às fls. 28/29 dos autos, nos termos do art. 1º da
Lei nº 9.873/99. Presente o advogado, Dr. Jorge Luiz Varejão Pinto,
que sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos ter-
mos do Regimento Interno deste Conselho, a Sra. representante da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dra. Maria Eli Trachten-
b e rg .

RECURSO Nº 1960 - Processo SUSEP nº 15414.005447/98-
21 - Recorrente: L.D. Administração e Corretagem de Seguros Ltda.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha. EMENTA: RECURSO ADMI-
NISTRATIVO. Denúncia. Repassar produção de propostas e cheques
sem provisão de fundos. PENALIDADE: Multa no valor de R$
1.268,12. BASE LEGAL: Art. 127 do Decreto-Lei nº 73/66. Recurso
conhecido e indeferido. ACÓRDÃO/CRSNSP Nº 2674/10. Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, decidem os membros do
Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de
Previdência Privada Aberta e de Capitalização, por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso da L.D. Administração e Corretagem de
Seguros Ltda., haja vista que atuou de forma temerária ao tentar
ludibriar a denunciante quanto ao corretor responsável pelas pro-
duções e prêmios encaminhados, fazendo com que a seguradora acei-
tasse produções da corretora com a qual não mais negociava por já ter
apresentado problemas de cheques sem provisão de fundos anterior-
mente. Nesse sentido, portanto, a Recorrente deve responder soli-
dariamente com a Multfort pelos cheques sem fundos encaminhados,
haja vista que as produções geradoras dos prêmios só foram aceitas
por terem sido encaminhadas como sendo da Requerente, restando
configurado, o não repasse incontinente dos prêmios recebidos.

RECURSO Nº 2068 - Processo SUSEP nº 005-00932/99 -
Recorrente: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais; Recorrida: Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Ro-
drigo de Borobia Pires Gonçalves; Revisor: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida. EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO.
Denúncia. Atraso no pagamento de indenização do seguro DPVAT.
PENALIDADE: Multa no valor de R$ 64.231,36. BASE LEGAL:
Art. 5º, §1º da Lei nº 6.194/74, alterado pela Lei nº 8.441/92. Pres-
crição. ACÓRDÃO/CRSNSP Nº 2675/10. Vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos, decidem os membros do Conselho de
Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência
Privada Aberta e de Capitalização, por unanimidade, reconhecer a
prescrição intercorrente verificada às fls. 29/30 dos autos, nos termos
do art. 1º,§ 1º da Lei nº 9.873/99, com o consequente arquivamento
dos autos. Presente a advogada, Dra. Shana Araújo de Almeida, que
sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do
Regimento Interno deste Conselho, a Sra. representante da Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional, Dra. Maria Eli Trachtenberg.

RECURSO Nº 2203 - Processo SUSEP nº 005-00166/00 -
Recorrente: Itaú Seguros S.A.; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Ca-
macho Rocha; Revisor e relator do voto vencedor: Conselheiro Fran-
cisco Teixeira de Almeida. EMENTA: RECURSO ADMINISTRA-
TIVO. Denúncia. Recusar pagamento de indenização de seguro de
automóvel. PENALIDADE: Multa no valor de R$ 64.231,36. BASE
LEGAL: Art. 88 do Decreto-Lei nº 73/66. Recurso conhecido e pro-
vido parcialmente. ACÓRDÃO/CRSNSP Nº 2676/10. Vistos, rela-
tados e discutidos os presentes autos, decidem os membros do Con-
selho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de
Previdência Privada Aberta e de Capitalização, por maioria, dar pro-
vimento parcial ao recurso da Itaú Seguros S.A. para excluir o au-
mento da pena em virtude da reincidência, uma vez que o processo
paradigma só foi informado quando do julgamento de primeira ins-
tância. A representação da FENACOR votou pela manutenção da
reincidência. Presente a advogada, Dra. Rosangela Prudente, que sus-
tentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do
Regimento Interno deste Conselho, a Sra. representante da Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional, Dra. Maria Eli Trachtenberg.

RECURSO Nº 2764 - Processo SUSEP nº 15414.005394/98-
67 - Recorrente: Companhia de Seguros Minas Brasil; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Rodrigo de Bo-
robia Pires Gonçalves. EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO.
Denúncia. Recusar pagamento de indenização em Seguro DPVAT.
PENALIDADE: Multa no valor de R$ 32.115,68. BASE LEGAL:
Art. 5º da Lei nº 6.194/74. Recurso conhecido e provido parcial-
mente. ACÓRDÃO/CRSNSP Nº 2677/10. Vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos, decidem os membros do Conselho de
Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência
Privada Aberta e de Capitalização, por maioria, dar provimento par-
cial ao recurso da Companhia de Seguros Minas Brasil para excluir o
aumento da pena em virtude da reincidência, uma vez que o processo
paradigma só foi informado quando do julgamento de primeira ins-
tância. A representação da FENACOR votou pela manutenção da
reincidência. O representante da FENASEG votou pelo provimento
do recurso, tendo em vista a impossibilidade de se indenizar o de-
nunciante pelos prejuízos havidos por seus descendentes em virtude
de acidente por eles mesmos causados. A representação da Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional retificou seu parecer, em vista de
erro material, e opinou pelo não provimento do recurso. Presente o
advogado, Dr. Daniel Matias Schmitt Silva, que sustentou oralmente
em favor da recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno
deste Conselho, a Sra. representante da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, Dra. Maria Eli Trachtenberg.

RECURSO Nº 2918 - Processo SUSEP nº
15414.003497/2003-84 - Recorrente: Confiança Companhia de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor e
relator do voto vencedor: Conselheiro Rodrigo de Borobia Pires Gon-
çalves. EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representação.
Não enviar, no prazo estabelecido, dados referentes aos seguros de
vida em grupo e acidentes pessoais para a Tábua Biométrica. PE-
NALIDADE: Multa no valor de R$ 32.000,00. BASE LEGAL: Art.
88 do Decreto-Lei nº 73/66. Recurso conhecido e provido. ACÓR-
DÃO/CRSNSP Nº 2678/10. Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do
Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta
e de Capitalização, por maioria, dar provimento ao recurso da Con-
fiança Companhia de Seguros no que tange a exclusão das rein-
cidências apuradas, em virtude da representação inicial não contem-
plar a existência de infrações anteriores, o que permite concluir que
houve um atalho no direito de defesa da recorrente, ferindo o prin-
cípio da ampla defesa. A representação da FENACOR negou pro-
vimento ao recurso, visto que a recorrente não ataca o mérito da
decisão. Limita-se a impugnar a majoração da pena em função da
reincidência, a qual entende o relator, pode ser reconhecida de ofício
pelo órgão julgador sem que haja violação ao princípio da ampla
defesa. Presente a advogada, Dra. Suelly Molina Valladares de La-
cerda Rocha, que sustentou oralmente em favor da recorrente, in-
tervindo, nos termos do Regimento Interno deste Conselho, a Sra.
representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dra. Maria
Eli Trachtenberg.

RECURSO Nº 3061 - Processo SUSEP nº 10.001569/00-74
- Recorrente: HSBC Seguro Saúde S.A.; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Tei-
xeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha. EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denúncia. Ne-
gar pagamento de indenização em seguro de vida. PENALIDADE:
Multa no valor de R$ 16.057,84. BASE LEGAL: Art. 88 do Decreto-
Lei nº 73/66. Recurso conhecido e provido parcialmente. ACÓR-


